
 

 

 Ofício nº 055/2017                               

                                          Maringá/PR, 27 de dezembro de 2017.      

 

 

 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

 

A Instituição Lar Escola da Criança de Maringá, inscrita no CNPJ nº 79.127.312/0001-10, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. Wilson Tomio Yabiku, portador da carteira de identidade nº 810.067-5 e 

do CPF nº 172.756.959-87, DECLARA apoio e respeito aos Direitos Humanos proclamados 

internacionalmente por meio da adoção da Política de Proteção à Criança e ao Adolescente – PPCA 

que consiste em proteger as crianças e adolescentes contra abusos e maus-tratos. Esta política se 

aplica a todos os indivíduos ligados, direto ou indiretamente, à criança e ao adolescente que estão 

inseridos na entidade, ou seja, os colaboradores, diretoria, voluntários, doadores, imprensa, e todos 

que, de certo modo, podem ter contato com nossos atendidos. Assim, fortalece o compromisso de 

garantir os direitos das crianças e adolescentes, protegendo-os de qualquer tratamento desumano, 

violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (Art. 18°, Lei 8.069/90). Nosso propósito é 

criar um ambiente seguro, com a participação de todos os colaboradores da entidade, das famílias, 

de órgãos competentes e, principalmente, de nossas crianças e adolescentes. Com esta política, 

todos poderão sentir-se mais seguro e, os riscos, combatidos continuamente. 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para outras informações. 

 

 

 

 

 

 

Wilson Tomio Yabiku 

Presidente 


